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RELATÓRIO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS (RELATOR CONVOCADO):

Cuida-se de apelações interpostas contra sentença proferida pelo douto Juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nos autos da ação de cobrança ajuizada por Chaparral Prestadora de Serviços de Limpeza em geral (Deucimar Aparecido da Silva) em face da Fundação Universidade Federal do Mato Grosso, que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 219.422,09 (duzentos e dezenove mil e quatrocentos e vinte e dois reais e nove centavos), “acrescida de correção monetária medida pelo INPC, a partir da data do laudo pericial de fls. 1.439/1.443 (22/04/2005), e juros moratórios de 12% ao ano, tendo por termo inicial o primeiro dia do ano/exercício em que o pagamento deveria ter sido realizado, na hipótese de descumprimento do disposto no art. 100 da Constituição Federal, incidindo os acessórios até o efetivo adimplemento” (fls. 1510/1511). Ante a sucumbência mínima da autora, a ré foi condenada ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação.
Em suas razões recursais, sustenta a autora, em resumo, que a presente ação foi proposta com vista à condenação da ré ao pagamento de serviços realizados a pedido e em favor desta, no período de maio/1995 a abril/1998, em decorrência de contrato de prestação de serviços de limpeza, de higiene e de conservação firmado entre as partes.  Contudo, alega que o Juízo de origem não apreciou seu pedido no que respeita o período compreendido entre maio/1995 e junho/1997, prestando tutela jurisdicional incompleta. Defende a nulidade da sentença em virtude de negativa de acesso à tutela plena e de ausência de fundamentação, pelo que pugna pela realização de perícia contábil em relação ao período integral da relação jurídica estabelecida entre as partes. Demais disso, invoca a nulidade da sentença em razão de julgamento citra petita. Requer, assim, o provimento do recurso com a anulação da sentença monocrática, com o retorno dos autos à origem a fim de que, realizada perícia referente ao período de maio/1995 a junho/1997, seja o pedido julgado integralmente.
De outro lado, a ré insurge-se contra a condenação ao argumento de que a contratação de profissionais não previstos no ajuste (a qual deu ensejo aos serviços cobrados pela autora) não está amparada por qualquer termo aditivo, nem mesmo há prova de sua autorização nesse sentido. Conclui que, caso a prestação dos aludidos serviços tenha ocorrido, constitui ato ilícito, conforme o art. 37, XXI, da Constituição Federal e as disposições da Lei n. 8.666/93. Questiona, ainda, o valor arbitrado a título de verba honorária. Pretende, portanto, o provimento do recurso com a reforma da sentença monocrática e a improcedência do pedido e, subsidiariamente, a redução da verba honorária. 
Com as contrarrazões de fls. 1553/1557 e 1575/1584, subiram os autos a este egrégio Tribunal também por força de remessa oficial interposta.

Este é o relatório.

Numeração Única: 31213820004013600 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  2000.36.00.003121-6/MT

Processo na Origem: 200036000031216

	RELATOR(A)
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

	RELATOR(A) CONVOCADO(A)
	:
	JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS

	APELANTE
	:
	CHAPARRAL PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA EM GERAL E OUTRO(A)

	ADVOGADO
	:
	JOSE SEBASTIAO DE CAMPOS SOBRINHO E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT 

	PROCURADOR
	:
	ADRIANA MAIA VENTURINI 

	APELADO
	:
	OS MESMOS 

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 1A VARA - MT 


VOTO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS (RELATOR CONVOCADO):

I

Na espécie, conforme relatado, Chaparral Prestadora de Serviços de Limpeza em geral (Deucimar Aparecido da Silva) ajuizou ação de cobrança em face da Fundação Universidade Federal do Mato Grosso com vista a receber R$ 266.798,28 (duzentos e sessenta e seis mil e setecentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos), referentes a serviços prestados à ré (e não remunerados), no período de maio/1995 a abril/1998, durante a vigência de contrato de prestação de serviços de limpeza, de higiene e de conservação firmado entre as partes. Alega que a ré, por meio da Prefeitura do Campus, solicitou a contratação de funcionários para a realização de serviços distintos dos convencionados, sem prestar-lhe a correspondente remuneração.
Após a contestação do feito, a prova pericial contábil foi tida por desnecessária tendo em vista a existência de outro processo entre as mesmas partes, tramitando no mesmo Juízo, apenas invertida a titularidade dos polos processuais (nº 96.0003404-7). Nesse passo, considerou-se que a prova técnica produzida naqueles autos poderia ser aproveitada no caso particular, sendo hipótese de reunião dos autos e julgamento simultâneo (fl. 1348). Na sequência, manifestou-se a autora, esclarecendo que a mencionada prova técnica não examinou os valores devidos pela Fundação Universidade Federal do Mato Grosso em decorrência de serviços prestados fora dos limites contratuais, pelo que sua utilização para o julgamento do pedido vertente acarretar-lhe-ia sérios prejuízos (fls. 1350/1353). Ressaltou que a aludida perícia contabilizou dados somente até julho/1997, enquanto a relação contratual entre as partes perdurou até abril/1998. Requereu, assim, a reconsideração do despacho anterior e a produção da prova pericial. 
O requerimento foi parcialmente deferido, nos seguintes termos (fl. 1361):
I – Com razão a parte autora em seu pleito de fls. 1350/1353, pois a prova pericial produzida no processo cautelar nº. 96.0003154-1, que tem por base o mesmo fundamento fático, não abrange todo o período em que diz ter originado seus direitos, acarretando-lhe prejuízos.
II – Por isso, defiro o pedido de produção de prova pericial relativa ao período de julho de 1997 a abril de 1998, nomeando, para tanto, a mesma profissional que elaborou o primeiro laudo, a contadora ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC/MT 4.801, que deverá ser intimada para apresentar proposta de honorários, no prazo de 15 (quinze) dias, levando em conta as facilidades decorrentes do conhecimento da causa.
III – Antes, porém, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos, se desejarem.

IV – Trasladem-se para estes autos cópia do laudo pericial constante no processo nº. 96.0003154-1.
V – Intimem-se. (grifo original)
Em verdade, cumpre destacar que existem entre as partes três demandas: a presente ação de cobrança, uma ação cautelar de produção antecipada de prova proposta por Fundação Universidade Federal do Mato Grosso contra Deucimar Aparecido da Silva (96.00.03154-1) e uma ação ordinária também proposta pela referida fundação contra o mesmo réu (96.00.03604-7).
Realizada a prova técnica referente ao período de julho/1997 a abril de 1998 (fls. 1434/1450), foi proferida sentença, julgando parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento de R$ 219.422,09 (duzentos e dezenove mil e quatrocentos e vinte e dois reais e nove centavos), consoante acima relatado. Confira-se sua fundamentação, in verbis:
“Esta demanda tem origem em processo licitatório desencadeado pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso para a contratação de prestação de serviços de limpeza, higiene e conservação, na modalidade de tomada de preços, conforme regulamentação proclamada no edital nº 001/94. No certame, sagrou-se vencedora a empresa Deucimar Aparecido da Silva, tendo o contrato de prestação de serviços nº 003/94 sido assinado na data de 11/07/1.994, no bojo do processo administrativo nº 23108-009961/93-6, de acordo com os documentos carreados para os autos. Com o vencimento do referido ajuste, foram assinados quatro termos aditivos, gerando a execução contratual divergências entre os contratantes.
Segundo a inicial, durante o período de julho/1.997 a abril/1.998, a Autora teria, por solicitação da Suplicada, contratado diversos profissionais para a realização de serviços que não estavam previstos no ajuste administrativo celebrado. Prestados os serviços demandados extra-contratualmente, a Ré não teria pago os valores pertinentes. Já a instituição federal de ensino assegura que não há provas da execução dos serviços descritos na inicial e, ainda que efetivamente prestados, sustenta não ter autorizado a realização daqueles, nada devendo, destarte, à Suplicante.
A solução para o conflito presente nos autos é dada pelo laudo pericial juntado às fls. 1.439/1.443 destes. Segundo apurado, a Suplicante efetivamente prestou serviços que não estavam albergados pelas cláusulas do contrato administrativo de nº 003/94, os quais não foram objeto de pagamento pela Requerida, a teor dos registros de fls. 1.441/1.442 e 1.443. Os serviços extra-contratuais efetivamente existiram, e não foram pagos.
A conclusão acima afasta a tese da Ré de que a prestação dos serviços questionada nesta lide não restou demonstrada.

De outra parte, não se pode admitir que a ausência de autorização para a realização dos citados serviços possa impedir o pagamento das obrigações que efetivamente foram assumidas no interesse único e exclusivo da Requerida, sob pena de caracterização de violação explícita ao princípio jurídico que veda o enriquecimento sem causa. Havendo a prestação de serviços, ainda que não albergada no ajuste administrativo existente, impõe-se a contrapartida financeira por parte da beneficiária daqueles, salvo se comprovada a recalcitrância da contratante no aceite das atividades desenvolvidas pela contratada, o que inexiste nestes autos.
A Suplicada não comprovou ter se oposto à realização dos serviços que não estavam previstos no contrato vigente entre as partes. Ao contrário, existem elementos de convencimento no sentido de que, não só assentiu, mas que solicitou previamente a realização dos mencionados serviços. Sob essa ótica, impossível dar-se guarida à tese sustentada na contestação.
Tem a autora, portanto, o direito de receber o valor de R$ 219.422,09 (duzentos e dezenove mil e quatrocentos e vinte e dois reais e nove centavos), conforme constante do laudo pericial ora acolhido pelo Juízo (fl. 1.443), acrescendo-se os consectários legais devidos.”
Por todo o exposto, resta claro que a sentença apreciou tão somente parte do pedido (julho/1997 a abril/1998), deixando de examinar a pretensão da autora no que tange ao período de maio/1995 a junho/1997. Embora tenha o Juízo de origem decidido que este último período seria julgado com amparo na perícia realizada no processo cautelar nº 96.0003154-1, a cópia do respectivo laudo não foi sequer colacionada aos autos, muito menos suas conclusões foram sopesadas. De outro lado, ainda que o valor da condenação imposta pela sentença recorrida seja próximo ao exigido na petição inicial, tal fato não é suficiente para se deduzir que foi julgado integralmente o período cobrado pela autora.
À luz do princípio da congruência, a sentença deve manter correlação com o pedido inicial (CPC, arts. 128 e 460). A esse respeito, o magistério doutrinário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (in Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 11. ed. São Paulo: RT, 2010, pp. 405-406), ad litteram:
“Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com algum dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. (...).”
No particular, considerando-se que não houve correção por meio de embargos declaratórios, a sentença monocrática é nula em virtude de julgamento citra petita. 
Nesse sentido, verificam-se, dentre muitos outros, os seguintes precedentes deste egrégio Tribunal:
PROCESSO CIVIL E CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. SENTENÇA CITRA PETITA. OMISSÃO. APRECIAÇÃO ÍNDICES POSTULADOS. NULIDADE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1." A nulidade da sentença citra petita pode ser decretada de ofício pelo Tribunal de origem, sendo desnecessária a prévia oposição dos Embargos de Declaração" (REsp 437.877/DF, Relator Ministro Herman Benjamin, STJ). 2. "A sentença proferida citra petita padece de error in procedendo. Se não suprida a falha mediante embargos de declaração, o caso é de anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão a quo, para novo pronunciamento. De modo nenhum se pode entender que o art. 515, par. 3º, autorize o órgão ad quem, no julgamento da apelação a 'completar' a sentença de primeiro grau, acrescentando-lhe novo(s) capítulo(s)"(REsp 756.844-SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, STJ). 3. Sentença anulada de ofício. Recurso de apelação prejudicado.

(AC 0001024-36.2008.4.01.3810 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, Rel.Conv. JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.), SEXTA TURMA, e-DJF1 p.97 de 25/03/2013) (grifo nosso)
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL-FUNRURAL - PRODUTOR RURAL PESSSOA FÍSICA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL-SENAR -SENTENÇA CITRA PETITA - NULIDADE EXISTENTE. a)Recurso - Apelação em Mandado de Segurança. b) Remessa Oficial. c) Decisão de origem - Segurança concedida. 1 - Dispondo o art. 458, III, do Código de Processo Civil, que o juiz decida as questões de fato e de direito que lhe forem submetidas, a falta de correlação entre a vindicação e a sentença acarreta nulidade desta. 2 - A sentença que não compreende toda a pretensão, decidindo aquém do que foi pedido, caracteriza julgamento citra petita. Consequentemente, deve ser anulada para que outra seja proferida, apreciando o que foi requerido. 3 - Precedentes da Turma. 4 - Remessa Oficial provida em parte. 5 - Sentença anulada. 6 - Recurso de Apelação prejudicado.

(AC 0002880-15.2010.4.01.3503 / GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.343 de 15/02/2013) (grifo nosso)
Por fim, ressalto que "A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça" (REsp 345.436/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 13.05.2002). Na mesma linha de entendimento, o precedente abaixo:
CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 471 DO CPC. PRODUÇÃO PROBATÓRIA. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ALINHA COM O POSICIONAMENTO DO STJ. DESPROVIMENTO.

I. Em se tratando de instrução probatória, não incide para o Juiz, presidente do processo, a preclusão, tal qual é aplicada em relação às partes. Precedentes.

II. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 978.628/GO, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/05/2008, DJe 02/06/2008)
Assim, inexistindo preclusão para o magistrado nesse ponto, é forçoso reconhecer a imprescindibilidade da realização de perícia contábil específica nos presentes autos, pois o processo nº 96.00.03604-7 (no qual foi realizada a perícia no período de maio/1995 a junho/1997, que serviria de prova emprestada) versa a respeito de valores contratualmente devidos pelas partes. Neste processo, por sua vez, discute-se acerca de quantias devidas em decorrência da prestação de serviços extracontratuais. Ainda que o debate nestes autos abarque o lapso temporal questionado na ação de cobrança nº 96.00.03604-7, o objeto da prova técnica é diverso.

II
Com estas considerações, dou provimento à apelação da autora e à remessa oficial para cassar a sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à instância de origem a fim de que seja realizada perícia contábil referente ao período de maio/1995 a julho/1997 e, desse modo, seja proferida nova sentença julgando integralmente o pedido inicial. Declaro prejudicada a apelação da ré.
Este é meu voto.
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